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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N° 231/2014

Regulamenta a expedição da Licença exigida pelo Decreto nº 266 de 10 de julho de 2008 emitido pelo DNPM.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador José Gaspar Ferreira de Castro - Pezão, graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1° - A Licença Municipal exigida no Decreto nº266 de 10 de julho de 2008 emitido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral passa a ter a exigência da aprovação da Câmara de Vereadores do Município de Araxá, para ser expedida.

§1º - O Requerente deverá apresentar de toda a documentação exigida pelo Poder Executivo complementada com impacto ambiental, financeiro, paisagístico e histórico.

§2º - Os impactos deverão abranger nas áreas do município e adjacentes na qual a atividade se realizará.

§3º - No impacto ambiental, além dos estudos de praxe, deverá o Requerente apresentar estudos específicos referente aos recursos hídrico da micro-bacia.

 


Art. 2º - As licenças terão o prazo de 4 (quatro) anos de validade, devendo o Requerente caso deseje continuar com a sua atividade empresarial, protocolar o pedido de renovação da licença no prazo mínimo de 6 (seis) meses antes do vencimento, sob pena de paralisação de suas atividades até a concessão de nova autorização.

§1º - No caso de empreendimentos de pequeno porte, conforme legislação federal, o Requerente poderá confeccionar pedido de isenção de qualquer impacto, desde que devidamente motivados à Câmara Municipal, para analise e deferimento.

§2º - As atuais licenças que não constam em seu corpo o prazo de validade, passam a ter a validade de 1 (um) ano, a partir da publicação dessa lei.

 


Art. 3º - O Poder Executivo oficiará ao Departamento Nacional de Produção Mineral, a fim de dar ciência da presente lei, bem como informará todas as licenças concedidas e seu novo prazo de validade ao DNPM.

 


Art. 4° - Revoga-se as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 16 de setembro de 2014.

José Gaspar Ferreira de Castro 
-Pezão-
Vereador/PMDB 
Justificativa
 


O Decreto nº266 de 10 de julho de 2008 emitido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral passou a regulamentar as normas de concessão de licenças para a exploração de recursos minerais.

 


O município até a presente data não regulamentou a matéria de sua competência que há no Decreto nº 266/2008 – DNPM.

 


Desta forma estamos regulamentando a matéria de competência do município, buscando defender o interesse municipal no procedimento de licenciamento para exploração de recursos minerais.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 16 de setembro de 2014.

José Gaspar Ferreira de Castro 
-Pezão-
Vereador/PMDB 
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